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Proposição Eletrônica nº 3375

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DA  RUA  "L"  DO
RESIDENCIAL  VILLA  BELLA  II  DE  "RUA
COMENDADOR CELSO CAMILO COSTA PINTO"

O  PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS,  Estado de São Paulo:  Faz saber  que a
Câmara Municipal  de Assis  aprova e ele sanciona,  com base no inciso  III  do artigo  84,  da Lei
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art. 1º  A Rua “L” do Residencial Villa  Bella II passa a denominar-se “Rua Comendados Celso
Camilo Costa Pinto”.

Art. 2º A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da promulgação da presente Lei, conforme o que dispõe a Lei nº 095, de 10 de agosto de
1.992.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em  20 de agosto de 2018.

EDUARDO DE CAMARGO NETO
Vereador - PRB 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
43

/2
01

8 
- E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
AR

D
O

 D
E 

C
AM

AR
G

O
 N

ET
O

.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, u
til

iz
e 

um
 le

ito
r Q

R
 C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

33
75

.

PROJETO DE LEI Nº 143/2018
Código: P2084458433/3375



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Ao propormos, como designação da Rua “L" do Residencial Villa Bella II,, com o
nome do Comendador Celso Camilo Costa Pinto, temos em mente homenagear um grande homem,
que muito amou nossa cidade.

Comendador  Celso  Camilo  Costa  Pinto,  neto  de  imigrantes  italianos,  Camilo
Alevato e Maria Barcki, vindos da Itália,  de navio, tendo migrado para a região de São João da
Barra, Estado de São Paulo, onde Camilo Alevato era colono. Posteriormente, vieram para Assis,
Estado de São Paulo, onde se tornou comerciante e tiveram 7 (sete) filhos, sendo um deles, a filha
Ofenia  Alevato, mãe de Celso Camilo Costa Pinto.

Com o falecimento dos pais, Ofenia mudou-se para a cidade de São Paulo, onde
conheceu e casou-se com Osvaldo Costa Pinto, filho de mãe síria e pai português, residindo no
Tatuapé por dois anos, onde tiveram a primeira filha, Cecília Costa Pinto.

Osvaldo  Costa  Pinto,  operário,  com  a  crise  na  metade  da  Segunda  Guerra
Mundial, o emprego estava escasso nas capitais, resolveu voltar para Assis na década de 40 com a
família, perto dos familiares de Ofenia Alevato Costa Pinto, onde Osvaldo trabalhou como motorista.

Em Assis, no dia 24 de dezembro de 1942, nasceu Celso Cailo  Costa Pinto.

Teve uma infância simples, sem luxo e portador de um problema congênito no olho
esquerdo. Na época escolar recebeu vários apelidos (hoje conhecido como bulling), mas não se
abateu. Com 13 anos, já se interessava em radiodifusão,  mas seu pai, por ser contra, o matriculou
no  curso  técnico  de  torneiro  mecânico  no  Colégio  Industrial,  onde  se  formou  com  louvor.
Contrariando  seu  pai,  com  14  anos  conseguiu  se  primeiro  emprego  na  Rádio  Difusora,  onde
despontou e se destacou no que mais amava: comunicação.

Sua  personalidade  forte,  exigente,  sem  medo  de  enfrentamento,  combativo,
impactante, muitas vezes polêmico, lhe trouxe muitíssimos amigos e admiradores e alguns inimigos
e ressentidos.

Na Rádio Difusora de Assis, aos 14 anos, totalmente autodidata, foi onde aprendeu
várias funções, desde engenharia elétrica/eletrônica. Seu empenho o transformou em um grande
jornalista,  tendo se destacado desde muito jovem,  em uma época,  que apesar  da ausência  do
diploma, se valorizava muito aptidão, competência, destreza, coragem, sendo um dos pioneiros em
engenharia e jornalismo na área da radiodifusão na região.

Em 1961, José de Camargo (in memorian), a quem Celso Camilo nutria grande
admiração e respeito, o convidou para trabalhar em seu novo projeto de emissora AM, a  Rádio
Cultura de Assis, em 1º de abril de 1962, onde Celso Camilo trabalhou até seus últimos dias ao lado
de seu chefe e grande companheiro, Antonio José de Camargo (atual diretor superintendente da
empresa).
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Foi convidado em 1964, para trabalhar na extinta Rádio Excelcior, que futuramente
se transformaria na Rádio Globo, depois CBN, mas não aceitou por seu amor à região de  Assis e à
Rádio Cultura.

Fez várias viagens à Brasília, com Antonio José de Camargo, para conseguirem a
concessão da primeira Rádio FM (Frequency Modulation) para  Assis e Região. Assim nasceu a
extinta Rádio Cultura 2 FM de Assis, em 1980, até 2013, quando vendida com o nome atual de
Interativa FM.

Como repórter, usou seu poder de comunicação em várias campanhas em prol da
população de  Assis e região, nos bastidores, sua influência no poder, por ter voz direta com o povo
era  extraordinária.  Exemplos  de  algumas  de  suas  vitórias  nos  bastidores  do  poder:  asfalto  de
estradas vicinais, Cândido Mota à Palmital, Cândido Mota à Florínea, Conceição de Monte Alegre,
SP 333 Pedrinhas Paulista à Cruzália,  etc...,  que ele ganhou na força da palavra, na época, na
pressão, trazendo o Governador para uma visita na região, convocou agricultores a transitarem com
máquinas agrícolas no dia da visita, o dia todo, nas vicinais de terra batida, onde toda região ficou
encoberta de uma nuvem de poeira, fazendo com que o governador que era contra a construção das
estradas, repensasse e assinasse a favor; campanhas humanitárias, como catástrofes, acidentes na
Raposo Tavares;  participou ativamente da construção da Rodoviária  de Assis;  colaborou para a
fundação da FEMA (Fundação Educacional do Município de Assis); e muitos outros benefícios à
Assis e região. Usou seu dom comunicativo no Jornal "Cidade Aberta", na Rádio Cultura AM de
Assis, que apresentava diariamente, não só como seu trabalho, mas também em prol da população,
até seus ultimos dias de vida, mesmo doente, com problemas cardíacos, por amor à cidade.

Celso Camilo, após seu falecimento, deixou 3 filhos: do primeiro casamento, com
Diones  Alves  Costa,  falecida  em 1984,  teve uma filha,  Cláudia  Costa  Borin  Del  Valle;  de uma
relação extra conjugal, a segunda filha, Andréia Márcia Lisboa; do segundo casamento com  Angela
Maria Gomes, o terceiro filho, Celso Camilo Costa Pinto Filho. Nos ultimos anos de vida, estava
casado  com  Vilma  Lúcia  Cillas  Costa  Pinto,  deixando  saudades  em  suas  filhas  de  coração,
Jaqueline gonzales e Roberta Gomes.

Em 1973, a Ordem da Solidariedade, reconhecida de Utilidade Pública, pela Lei nº
646, de 17 de julho de 1967, de acordo com o artigo 15º e de seu estatuto, pelo seu Grão Mestre,
conferiu o grau de (por força de lei) Comendador da Cruz do Mérito Cultural, registrado no Ministério
da Educação e Cultura sob o nº 11.774/67, de acordo com o  Decreto Federal 9085, em nome do Sr.
Celso Camilo da Costa Pinto, reconhecendo seus dotes intelectuais,  de bondade, de honra e de
amor à humanidade. 

O presente Diploma ficou inscrito no livro de Registro da Ordem sob o nº 222,
dado, passado e selado na cidade de São Paulo, aos 13 dias do mês de dezembro de 1973, por
reconhecimento de seus dotes, lhe concedendo a honraria de Comendador Celso Camilo da Costa
Pinto.

A ultima entrevista que ele concedeu à Rádio Difusora de Assis, foi no dia 4 de
abril de 2009, ao repórter Alves Barreto, no programa Décima Sétima Hora, comandado por Antônio
Sena. "Celsão", como era conhecido, mencionou naquela oportunidade o amor que tinha pelo rádio.

No dia 05 de junho de 1009, o jornalista Celso Camilo da Costa Pinto faleceu, aos
66 anos de idade, e seus restos mortais permaneceram em Assis, onde está sepultado, por respeito
ao amor que ele nutria pela cidade.
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Deixou uma grande saudade no coração de seus familiares, amigos e de todas
pessoas que tiveram o privilégio de com ele conviver.

Ao  apresentarmos  o  presente  Projeto  de  Lei  à  apreciação  dos  nobres  Pares,
contamos com o valioso  apoio  para  sua aprovação,  uma vez que pretendemos  homenagear  e
perpetuar o nome do Comendador Celso Camilo da Costa Pinto, por sua valorosa contribuição ao
progresso de nossa cidade.

SALA DAS SESSÕES, em  20 de agosto de 2018.

EDUARDO DE CAMARGO NETO
Vereador - PRB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 3375.
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